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CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO  HORIZONTE,  POR  

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, E A EMPRESA INDREL – INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA.  

 

GRP: 3444/2024 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :  31.00309829/2024-40   

INSTRUMENTO JURÍDICO:  

 

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Av. Afonso Pena, 2336 - bairro 

Funcionários, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Secretário Municipal 

de Saúde, Danilo Borges Matias, nomeado pelo Ato do Gabinete da Prefeitura  nº 523/2023, publicado 

no DOM de 04 de maio de 2023, portador da Matrícula Funcional nº BM - 102.742-3, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa INDREL – INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.589.504/0001-86,  sediada na Avenida 

Tiradentes, 4455 Setor Industrial, na cidade de Londrina / PR, neste ato representada por João 

Fernando Rapcham – Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, doravante  denominado  CONTRATADO,  tendo  em  vista  o  que  consta  

no  procedimento  nº 31.00792077/2024-42 e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e dos Decretos Municipais nºs 18.096/2022 e 18.324/2023 e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 94117/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço de manutenção preventiva e 

corretiva  em equipamentos -  CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS - INDREL, 

com pronto fornecimento de peças de reposição e materiais necessários ao perfeito funcionamento 

dos equipamentos, nos termos do Anexo I – PROJETO BÁSICO e conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos deste contrato. 

 

000022/2024
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ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

SICAM 

 

UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 

 

QTDE 

 

VALOR 

UNITÁRIO  

 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

 

1 

MANUTENÇÃO 

CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE 

TEMPERATURA- 

INDREL 

 

0530 

 

UND 

 

121 

 

R$ 899,00 

 

R$ 108.779,00 

 

VALOR TOTAL ANUAL: 

 

 

R$1.305.348,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021, por se tratar de serviço continuado. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado. 

2.1.2. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO 

CONTRATUAL 

 

3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 108.779,00 (cento e oito mil setecentos e setenta e 

nove reais), perfazendo o valor total de R$ 1.305.348,00 (hum milhão trezentos e cinco mil 

trezentos e qurenta e oito reais).  

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. O recebimento/medição, liquidação, prazo e forma de pagamento serão efetuados 

conforme regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 

da data do orçamento estimado, em 26/08/2024. 

 

7.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

7.2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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7.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2021: 

 

9.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da 

parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do 

instrumento equivalente; 

 

a.1. a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que 

ocorrer a aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência 

ao contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito 

normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal 

nº 18.096/2022; 
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c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão 

do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 18.096/2022. 

 

9.1.2.1. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e 

agravantes presentes no caso concreto. 

 

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem 

acima. 

 

9.2. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

9.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário Municipal 

ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

9.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade máxima 

da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

9.5. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será: 
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a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo indicado no § 3º do art. 44 do Decreto Municipal 

nº 18.096/2022, quando a notificação for publicada no DOM. 

 

9.6. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

9.7. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 

da publicação da decisão no DOM. 

 

9.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.8.1. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

multas previstas. 

 

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

 

9.9.1. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração 

municipal. 

 

9.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE 

 

10.1 Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, 

exigidos pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 

10.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 

18.337/2023. 

 

10.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética 

do Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 

14.635/2011; atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013. 

 

10.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

10.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, 

subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a 

execução do contrato. 

 

10.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

10.1.6. O Contratado fica ciente de que deverá se submeter, nos termos da Lei nº 

11.557/2023, à avaliação de integridade nas seguintes situações:  

 

 I - na celebração de aditivo contratual, considerando a validade prevista no § 2º do 

art. 2º da Lei nº 11.557/2023; 
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II - a qualquer tempo durante a vigência da relação contratual, a critério da 

administração municipal, em especial no caso de denúncia ou quando 

constatada alteração relevante das informações prestadas ou declaradas pela 

empresa. 

 

10.1.6.1.  A avaliação será realizada mediante o preenchimento do 

Formulário de Due Diligence, nos termos do modelo 

disponibilizado no link 

https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de- 

governo/controladoria/2024/formulario-due-diligence.pdf, cujo resultado 

gerará o Relatório de Avaliação de Integridade - RAI. 

 

10.1.6.2. O Contratado deverá possuir conta google para a viabilização do 

preenchimento do Formulário de Due Diligence. 

 

10.1.6.3. Nos procedimentos de avaliação de integridade será observado o disposto 

na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão acobertadas pela(s) seguinte(s) 

dotação(ções) orçamentária(s): 

 

2302.3401.10.305.028.2829.0003.339039.29.1600000.0000 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da  

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

13.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação,  

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou 

da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

 

13.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando  

a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 

 

13.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

13.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

13.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

14.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 

dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

13.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
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informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

13.6.1 Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

13.6.1.1 O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento 

ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão 

logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 

13.7 O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13.7.1 A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

13,7.2 O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto 

descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total 

responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 

sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

 

13.8 O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para 

os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

13.9 O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem 

como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de 

serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

13.10 O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos Municipais nsº 18.096/2022, 

17.813/2022 e 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5 Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 

adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

15.5.1 Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

15.5.2 Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

15.5.3 Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 

da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo 

próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir 

o interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município DOM, correrá  

por conta e ônus do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS 

 

17.1 Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, a proposta da 

Contratada, bem como eventuais anexos dos documentos supracitados, e integram o presente 

instrumento os seguintes Anexos: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II Especificação e Quantidade do Objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO 

 

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste contrato 

será o da Comarca de Belo Horizonte 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma 

 

Belo Horizonte, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

__________________________________________ 

 Danilo Borges Matias 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

__________________________________________ 

João Fernando Rapcham 

INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO  

LONDRINENSE LTDA. 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

14 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780 - e-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº  31.00309829/2024-40 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Gerência de Contratação de Serviços e Engenharia - GCOSE 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Fernanda Miranda Fazendeiro 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS - INDREL, com pronto fornecimento de peças de reposição e 

materiais necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos, nos termos do Anexo I – 

PROJETO BÁSICO e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item SICAM Descrição 

CATMAT 

OU 

CATSER 

Unidade de 

Aquisição 
Qtde 

01  0530 

 MANUTENÇÃO CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE 

TEMPERATURA- INDREL 

ROTEIRO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO: 

1. Descrever detalhadamente os serviços a serem executados, 

incluindo características/pontos específicos destes serviços; 

2. Detalhar o local onde serão executados os serviços 

(endereço completo, telefone, pessoa para contato); 

3. Indicar: 

· Data para início dos serviços; 

· Data para término dos serviços; 

· Horário para execução dos serviços; 

· Dias da semana para execução dos serviços; 

· Se o material a ser utilizado na execução dos serviços será 

fornecido pelo fornecedor ou pelo requisitante; 

· Solicitar o período de garantia dos serviços a serem 

executados. 

20796  Unidade 121 
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1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3 O(s) serviço(s) a serem contratados não foram parcelados, na forma do art.40, inciso V, alínea 

“b” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2023, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto não poderá ser parcelado, uma vez que não é técnico ou economicamente viável dividir 

a contratação, por não se tratar de um objeto divisível. Além disso, justifica-se a inexigibilidade 

pelo fato de a empresa Indrel possuir o registro na Anvisa. Esse registro (número 10253020013) 

é referente aos equipamentos (Câmaras de Conservação) presentes nas unidades da SMSA, 

conforme consta no Esrudo Técnico Preliminar.  A contratação será conduzida por 

inexigibilidade, pois ocorre quando há impossibilidade de competição. Isso pode acontecer tanto 

pela exclusividade do objeto licitado (quando existe apenas um fornecedor), como pela falta de 

empresas concorrentes. 

 

1.4. Da Contratação: 

 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação de é  (12 meses) contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado até a vigência máxima de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

1.4.2. A contratação do serviço continuado da empresa Indrel, única autorizada da mesma marca em 

Minas Gerais, justifica-se pela exclusividade e pela necessidade de garantir a manutenção e 

operação eficientes das câmaras de vacina Indrel. A proposta é vantajosa devido à exclusividade 

do objeto, assegurando que os equipamentos recebam o suporte técnico adequado e dentro dos 

padrões exigidos pelo fabricante. A vigência plurianual é essencial para garantir a continuidade 

do serviço, evitando interrupções que poderiam comprometer a qualidade do atendimento aos 

pacientes e aumentar os custos operacionais devido a manutenções inadequadas ou demoradas. 

Assim, a plurianualidade proporciona estabilidade e segurança tanto financeira quanto 

operacional, assegurando um suporte técnico contínuo e eficiente. 

 

1.4.3. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
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observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

1.4.4. A proponente deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da respectiva 

convocação.  

 

1.4.4.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela proponente durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração.  

 

1.4.4.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.4.4, sem 

justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção 

de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará a proponente vencedora às 

penalidades cabíveis.  

 

1.4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da Contratação e reajuste de preços.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

2.1.      Justifica-se a contratação da seguinte forma:  

 

A contratação busca suprir a necessidade de manutenção preventiva e corretiva nas câmaras 

de vacinas e medicamentos utilizados pela Vigilância Epidemiológica e Farmácias da 

Secretaria Municipal de Saúde, com pronto fornecimento de peças de reposição necessários 

ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como conservar o patrimônio público 

além de atender às normas de fiscalização e vigilância sanitária. 

 

Conforme carta de exclusividade da Associação Brasileira da Industria de Dispositivos 

Médicos – ABIMO – que consta no Termo de Referência e considerando que a INDREL é a 

única empresa exclusiva da marca do serviço a ser contratado, faz-se necessário a instrução 
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processual por inexigibilidade para contratação da empresa para a prestação de serviço 

relacionada ao objeto em questão.  

 

A contratação pretendida será formalizada com a empresa INDREL – INDUSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, para manutenção em 121 câmaras frias, 

conforme LISTA DE UNIDADES E LOCALIZAÇÃO REGIONAL no ANEXO I presente 

no Estudo Técnico Preliminar.  

 

 

 

 

 

A contratação por inexigibilidade é regulamentada pela Lei nº 14.133, artigo 74, inciso I, por 

não existirem concorrentes o suficiente no mercado ou quando o objeto que o poder público 

quer comprar ou contratar, só pode ser executado por uma empresa ou fornecedor, não sendo 

possível escolher a proposta mais vantajosa , pela exclusividade do objeto.  

  

Tal contratação se faz indispensável pela necessidade de ter manutenção preventiva e 

corretiva nas câmaras de vacinas, medicamentos utilizados pela Vigilância Epidemiológica e 

Farmácias da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

A manutenção preventiva e corretiva visa executar todos os procedimentos necessários ao 

funcionamento seguro e atendimento às condições e funcionamentos em parâmetros de tempo 

de funcionamento, carga e proteção elétrica, limites e tolerância de temperaturas de 

funcionamento, erros de indicação e sinalização dos equipamentos objeto da contratação, 

além da prevenção de possíveis defeitos visando o prolongamento de sua vida útil, tais como: 

inspeção, testes, ajustes, substituição de peças desgastadas, valendo-se dos indicadores 

contidos no Check List – ANEXO III., de serviço e demais orientações do fabricante. Na 

manutenção preventiva serão realizadas todas as inspeções e os serviços técnicos necessários 

para manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e segurança, 

destacando os procedimentos relacionados no check list – ANEXO III. 

 

A última contratação foi através da Inexigibilidade 001/2022 Processo nº 04.000.272.22.40, 
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vigente até 11/07/2024. O processo citado foi realizado de acordo com a Lei 8666/93 e poderia 

ser renovado através de aditivo, porém, a empresa manifestou contrária a renovação e solicitou 

novo contrato adequado à nova Lei de Licitação - Lei 14.133/21 – Conforme ANEXO II, presente 

no Estudo técnico Preliminar. 

 

A não contratação do serviço poderá impactar negativamente na manutenção preventiva e 

corretiva, regularmente realizada em todos os equipamentos de câmaras de vacinas e 

medicamentos utilizados pela Vigilância Epidemiológica e Farmácias da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

2.2. Conforme Lei 14.133/21 Art.74 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. A inviabilidade de competição 

está demonstrada conforme documento Anexo II. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma delas, 

entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de empresa 

para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com pronto fornecimento de 

peças de reposição necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos de CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE TEMPERATURA.  

 

Levando em consideração o princípio da economicidade, a contratação de empresa para a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE TEMPERATURA INDREL em questão se dá mais favorável, devido a uma 

série de quesitos favoráveis à administração, quais sejam:  

a) Isenção de responsabilidade sobre o funcionamento dos equipamentos, no tocante à 

manutenção preventiva e corretiva, troca de peças e reparos dos aparelhos;  

b) Dispensa de mão de obra técnica específica para manutenção dos equipamentos. 
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c) Não ter necessidade de elaboração de processo licitatório para aquisição de peças. 

d) Ausência da necessidade de espaço para guardar as peças. 

A não realização da contratação poderá comprometer os serviços prestados pela Secretaria 

Municipal de  

Saúde por se tratar de necessidade em manter vacinas sob refrigeração em período constante. 

 

 

 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item SICAM Descrição 

CATMAT 

OU 

CATSER 

Unidade de 

Aquisição 

 

Qtde 

01  0530 

 MANUTENÇÃO CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE TEMPERATURA- 

INDREL 

ROTEIRO BÁSICO PARA A 

CONTRATAÇÃO: 

1. Descrever detalhadamente os serviços a serem 

executados, incluindo características/pontos 

específicos destes serviços; 

2. Detalhar o local onde serão executados os 

serviços (endereço completo, telefone, pessoa 

para contato); 

3. Indicar: 

· Data para início dos serviços; 

· Data para término dos serviços; 

· Horário para execução dos serviços; 

· Dias da semana para execução dos serviços; 

· Se o material a ser utilizado na execução dos 

serviços será fornecido pelo fornecedor ou pelo 

requisitante; 

· Solicitar o período de garantia dos serviços a 

serem executados. 

20796  Unidade 121 
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FORMA DE EXECUÇÃO SOLICITADA 

X Contrato de Prestação de Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

GESTOR E FISCAL 

 

Gestor: Leonardo Vilete Matos 

 

Fiscal: Fernanda Miranda Fazendeiro 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente 

os seguintes requisitos: 

 

4.1. Vistoria 

 

4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 

 

4.2. Subcontratação 

 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

INFORMAÇÃO PROCESSUAL 

Local de Execução Anexo I TR- lista com as unidades e a localização regional 

Prazo de Execução 12 meses 
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Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado. 

 

4.3. Da participação de consórcios: 

 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 

 

4.4. Garantia da contratação 

 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas seguintes razões: devido à baixa complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos para execução do serviço contratado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço unitário  

 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 

Anexo 

I – Projeto Básico 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.324/2023 e 

do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto: 

 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias utéis, pelo fiscal do 

contrato, mediante emissão de termo detalhado.  

 

 7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 

registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado/corrigido 

no prazo de 5 (cinco) dias utéis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 

exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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recebimento definitivo. 

 

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.2. Liquidação 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 

pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo 

ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente, observando: 

 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 

1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e 

Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
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b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto 

Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

 

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 

exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência Social 

e aprendizes. 

 

7.2.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 

documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja 

irregular.  

 

7.2.4.2.  Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

 

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 

sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 
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7.3. Prazo de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, pela Gerência GFINC - Gerência de Finanças e Contabilidade da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

 

7.4. Forma de pagamento 

 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade, 

com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.2.Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

 

8.2.1.9. Ato de autorização para o exercício da atividade da empresa para a prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de Câmaras de Conservação de 

Vacina – INDREL, expedido pela ANVISA nos termos do art. 66 da (Lei/Decreto) n° 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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14.133/2021.  

 

JUSTIFICATIVA:  A Autorização de Funcionamento do Estabelecimento (AFE) é um ato 

conferido pela ANVISA que habilita empresas, estabelecimentos e instituições a operar, 

assegurando que requisitos técnicos e administrativos da RDC n° 16 / 2014 sejam atendidos. 

 

 A AFE é necessária para empresas envolvidas com medicamentos, insumos farmacêuticos, 

produtos de saúde, cosméticos e outros segmentos. Sua obrigatoriedade fortalece a segurança e 

qualidade desses produtos, proporcionando resguardos fundamentais para a saúde pública. 

 

8.2.1.10.  A empresa deverá apresentar Registro no Ministério da Saúde/ANVISA ou Certidão 

de Isenção do   Registro do produto no Ministério da Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA:  O registro é a garantia de que o produto foi avaliado, com bases científicas, 

e atende às normas de Vigilância Sanitária. Destina-se a comprovar o direito de fabricação e de 

importação do produto submetido ao regime da Lei nº 6.360 de 1976, e a RDC nº24/05 - ANVISA, 

com indicação do nome do fabricante, procedência, da finalidade e dos outros elementos que o 

caracterize. É um meio de garantir minimamente a qualidade do produto de interesse à saúde a 

ser comercializado para que eventuais consumidores não venham a ter sua saúde posta em risco.  

Além de ser exigência legal, o cadastro ou registro dos produtos na ANVISA é o documento 

essencial a ser apresentado pelo licitante que cotar seus preços para o item mencionado, quando 

de sua participação no certame, sob pena de ficar a administração à mercê de aventureiros, 

fornecedores de produtos não reconhecidos pelo órgão de fiscalização competente, expondo 

usuários e pacientes a riscos, comprometendo a segurança de todos os envolvidos em seu 

manuseio e uso. 

 

8.2.1.11. A empresa deverá  apresentar Licença ou alvará sanitário emitido pela Vigilância 

Sanitária dos Estados, do Distrito Federal ou Município vigente na data da disputa de preço. 

 

Justificativa: O Alvará Sanitário é um documento emitido pela autoridade sanitária competente 

após vistoria e análise das condições sanitárias dos estabelecimentos, previsto na Lei nº 

13.317/1999. A Lei nº 13.317, de 24/09/1999, dispõe sobre o Código de Saúde do Estado de Minas 

Gerais, que estabelece normas para a promoção e a proteção da saúde no Estado e define a 
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competência do Estado no que se refere ao Sistema Único de Saúde – SUS. Conforme expresso no 

art. 23 da lei supracitada, o alvará sanitário é o documento expedido por intermédio de ato 

administrativo privativo do órgão sanitário competente, contendo permissão para o 

funcionamento dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário. 

 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do proponetente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. 

 

8.3.6. Declaração expressa de que o proponente não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio 

eletrônico. 
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8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente. 

 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o proponente apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a situação financeira do 

proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser 

observados os subitens abaixo para o devido enquadramento. 

 

a.1. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios sociais, assim 

apresentados:  

 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do proponente ou registrado no órgão de registro equivalente; 

ou  

d) na forma de escrituração contábil digital (ECD) nos termos da Instrução 

Normativa da RFB, preferencialmente com o termo de autenticação 

eletrônica gerado pelo sistema. 

 

a.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação ou no exercício 

anterior, e que ainda estejam dentro do prazo legal para a elaboração do balanço 

patrimonial deverão apresentar o balanço de abertura devidamente 

registrado/autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente 

ou registrado/autenticado no órgão de registro equivalente. 
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a.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

a.4. Os Balanços Patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e as 

Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrados no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

a.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

8.4.2.1. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.4.2.2. Caso a empresa  apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo e capital mínimo de 

10%  do valor da proposta. 

 

8.4.3. Reserva-se ao agente de contratação o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes 

não sejam apresentados  

 

Justificativa: A qualificação econômico-financeira tem como objetivo verificar se a empresa 
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candidata tem capacidade econômico-financeira de sustentar os custos da contratação. Dessa forma 

é exigida a certidão negativa de feitos sobre falência para verificar se a empresa apresenta condições 

financeiras mínimas para seu funcionamento, assim como a liquidez geral e corrente. A liquidez 

geral é um indicador financeiro calculado com o objetivo de mensurar se a empresa tem a capacidade 

de cumprir com seus compromissos financeiros a médio e longo prazo. Já a liquidez corrente 

mensura a capacidade de cumprir seus compromissos financeiros a curto prazo. 

 

8.5.Qualificação Técnica 

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8.5.1.1. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.5.1.2. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado 

do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo 

do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação 

do emitente. 

8.5.1.3. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos 

pelo próprio proponente. 

 

Justificativa: 

A qualificação técnica é fundamental no processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CÂMARAS FRIAS 

INDREL, para a Rede SUS - BH. O atestado de capacidade técnica desempenha um papel 

importante em processos licitatórios, pois são documentos fornecidos por entidades, públicas ou 

privadas, que comprovam a execução bem-sucedida e pontual de atividades específicas pelo 

licitante. 

 

Esses atestados são essenciais para assegurar que o fornecedor possui a experiência e 

competência necessárias para fornecer e, se necessário, instalar e manter os equipamentos. A 

qualificação técnica demonstra que o licitante já realizou atividades similares ao objeto da 

licitação, garantindo que os equipamentos adquiridos atenderão aos padrões de qualidade e 
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eficiência exigidos. 

 

8.5.2. A  empresa deverá apresentar o registro no orgão CREA. 

 

8.5.2.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), em plena validade, com indicação do objeto social compatível com 

a presente licitação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Com base na Lei Federal nº 5.194/66, no art. 59, entendemos que as 

empresas prestadoras do objeto deste processo licitatório, deverão, 

obrigatoriamente, ter o registro no CREA, estando, assim, em consonância 

com a legislação vigente, já que os serviços ora licitados enquadram-se na 

categoria de serviços de engenharia e, portanto, sujeito à fiscalização do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, em conformidade 

com as normas em vigor do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA). Considerando também a resolução nº 1010, de 22 de agosto de 

2005, do CONFEA, que em seu Anexo II prevê atividades do objeto deste 

processo licitatório junto ao Campo de Atuação da Modalidade Eletricista. 

 

8.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.5.3.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério 

do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)  e no caso de a 

certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, a empresa 

será inabilitada. 

8.5.4. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via 

sistema. 

 

8.6.Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
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8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do proponente; 

 

8.6.1.2.  Modalidade e número da Inexigibilidade; 

 

8.6.1.3. Especificação sucinta do objeto; 

 

8.6.1.4. Valor global do serviço, discriminando o valor mensal 

 

8.6.1.4.1. O valor mensal deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 

algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor global pela quantidade de 

meses resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser 

adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global de cada grupo/lote obtido 

após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado. 

 

8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 

18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1.      O custo estimado total da contratação é de  R$ 1.305.348,00 .  

RESPONSÁVEL PELA 

INFORMAÇÃO: 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E 

ENGENHARIA  
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) 

seguinte (s) dotação (ções) orçamentária(s): 

 

2302.3401.10.305.028.2829.0003.339039.29.1600000.0000 

 

RESPONSÁVEL PELA 

INFORMAÇÃO: 

GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

 

Gerência : Gerência de Contratação de Serviços e Engenharia - GCOSE 

Gestor: Fernanda Miranda Fazendeiro - PRPS014607 

Fiscal: Leonardo Vilete Matos / BM116.786-1 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

36 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780 - e-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 

 

 

ITEM ÚNICO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

 VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 MANUTENÇÃO CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE 

TEMPERATURA- INDREL 

121 R$ 899,00 R$ 108.779,00 R$ 1.305.348,00 

VALOR GLOBAL: Hum milhão trezentos e cinco mil trezentos e quarenta e oito reais. 
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